	[image: image1.jpg]Agei Nl
do e,
ot T——




	ANP – AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS

Superintendência de Comercialização e Movimentação de Petróleo, seus Derivados e Gás Natural
Avenida Rio Branco, 65 – 17º andar

20090-004 Rio de Janeiro, RJ

Tel. (21) 2112-8603 – Fax (21) 2112-8618


CARACTERÍSTICAS DOS DUTOS E DA SUA OPERAÇÃO – MAPEAMENTO DOS ITENS PRESCRITOS PELO RTDT
	ITENS REQUERIDOS PELO RTDT


	N° DA INSTRUÇÃO OU PROCEDIMENTO, CAPÍTULO E PÁGINA ONDE O ITEM ESPECIFICADO PELO RTDT ESTÁ CONTEMPLADO NA EMPRESA.

	 1- PROTOCOLO DE RESPONSABILIDADES.

Existe mais de uma empresa envolvida na operação dos dutos?

Sim

Não

Parcialmente

Não se Aplica.

Existe Protocolo de Responsabilidades (PR) entre as empresas envolvidas com o objetivo de definir as responsabilidades de operação e de preservação da integridade das instalações, como também os procedimentos mútuos de operação?

Sim

Não

Parcialmente

Não se Aplica.


	

	 2– OPERAÇÃO. 

Existe Manual de Operação e regulamentos internos abrangendo?

I. Descrição geral e dados de projeto do duto ou sistema de dutos
Sim

Não

Parcialmente

II. Fluxogramas de engenharia
Sim

Não

Parcialmente

III.  Características físico-químicas e de segurança dos produtos

Sim

Não

Parcialmente

IV. Perfil longitudinal com as classes de locação (gasodutos), materiais e espessuras de parede nominais
Sim

Não

Parcialmente

V. Características técnicas e localização das estações de bombeamento e compressão, pontos de entrega e recepção dos prdutos, pontos de redução de pressão, lançadores e recebedores de pigs. Estações de medição e válvulas de bloqueio
Sim

Não

Parcialmente

VI. Descrição dos limites admissíveis das variáveis operacionais do sistema, incluindo PMOA e dos ajustes dos dispositivos de proteção;

Sim

Não

Parcialmente

VII. Mapas de localização dos dutos e de acesso as válvulas de bloqueio ao longo dos dutos
Sim

Não

Parcialmente

VIII. Elementos Críticos de Segurança Operacional; 
Sim

Não

Parcialmente

Existe Procedimento Mútuo de Operação abrangendo?
I. Hierarquia operacional, limites operacionais e de segurança para orientação das etapas de preparação da operação, durante o regime operacional permanente e durante o regime de repouso do duto.

Sim

Não

Parcialmente

Não se Aplica.

II. Critérios de delegação e de comunicação, de monitoramento das variáveis de processo

Sim

Não

Parcialmente

III. Critérios para monitoramento das variáveis de pressão, vazão, medição, temperatura e densidade
Sim

Não

Parcialmente

IV. Critérios e intervalo de tempo para o monitoramento das variáveis de pressão, vazão, medição, temperatura e densidade para os dutos que não possuam controle centralizado e aquisição de dados pelo CCO.
Sim

Não

Parcialmente

V. Critérios para interligação dos dutos com o CCO e aquisição de dados pelo CCO  com dutos que não disponham de controle centralizado
Sim

Não

Parcialmente

VI. Ações para ocorrências anormais

Sim

Não

Parcialmente

VII. Listagem dos equipamentos críticos do duto para operação

Sim

Não

Parcialmente

VIII. Sistemática de registro de eventos operacionais e de ocorrências anormais
Sim

Não

Parcialmente

Existe Sistema de Comunicação entre pontos remotos e o CCO?
Sim

Não

Parcialmente

É prevista Pré-Operação com fluido de operação, remoção do líquido anteriormente existente , preparação e adequação das instalações para atingir condições normais e estáveis de operação?
Sim

Não

Parcialmente

Não se Aplica.

Existe Sistema de Detecção de Vazamentos?
Sim

Não

Parcialmente

Existe Formulário de Permissão de Trabalho?
Sim

Não

Parcialmente

Existem procedimentos  de Preparação para Manutenção Programada?
Sim

Não

Parcialmente

Existem procedimentos  para o Retorno à Operação Após Manutenção?
Sim

Não

Parcialmente

Existe previsão de Odorização quando aplicável?
Sim

Não

Parcialmente

Não se Aplica.


	

	Existe arquivamento por 5 anos de documentação relativa a?

I. Acompanhamento Operacional dos Dutos ou Sistema de Dutos;
Sim

Não

Parcialmente

Não se Aplica.

II. Planos de Pré-Operação;
Sim

Não

Parcialmente

Não se Aplica.

III. Revisões do Manual de Operação;
Sim

Não

Parcialmente

Não se Aplica.

IV. Revisões do Protocolo de Responsabilidades;
Sim

Não

Parcialmente

Não se Aplica.

V. Revisões do PMO ou do POI?
Sim

Não

Parcialmente

Não se Aplica.


	

	3 – INSPEÇÃO DA FAIXA.
Existem programas de inspeção de faixas abrangendo? 
I. Inspeção de Rotina;
Sim

Não

Parcialmente

Não se Aplica.

II. Inspeção Geológico-Geotécnica;

Sim

Não

Parcialmente

Não se Aplica.

III. Inspeção de Pontos Sensíveis;

Sim

Não

Parcialmente

Não se Aplica.

IV. Inspeção Eventual;

Sim

Não

Parcialmente

Não se Aplica.

 
	

	4 – INSPEÇÃO DO DUTO.

Existem programas de inspeção periódica dos dutos, abrangendo?

I. Identificação dos Elementos Críticos;
Sim

Não

Parcialmente

II. Procedimentos e Periodicidades de Inspeção;
Sim

Não

Parcialmente

III. Recursos Necessários para os Serviços de Inspeção e Prazos de Execução;
Sim

Não

Parcialmente

IV. Sistemática de Gestão dos Registros, Controle e Rastreabilidade das Informações;
Sim

Não

Parcialmente

 Existe previsão de revisão e atualização do plano de Inspeção do Duto no mínimo a cada 3 (três) anos com arquivamento por  3 anos após sua substituição,  das  versões anteriores do plano de Inspeção do duto?

Sim

Não

Parcialmente


	

	5 – MANUTENÇÃO DA FAIXA

Existe Programa de Manutenção de Faixas de Dutos abrangendo?
I. Limpeza e Roçagem da Faixa;
Sim

Não

Parcialmente

Não se Aplica.

II. Obras de Contenção e Estabilização;
Sim

Não

Parcialmente

Não se Aplica.

III. Limpeza e Manutenção do Sistema de Drenagem;
Sim

Não

Parcialmente

Não se Aplica.

IV. Conservação dos Elementos de Sinalização;
Sim

Não

Parcialmente

Não se Aplica.

V. Controle do Revestimento Vegetal;
Sim

Não

Parcialmente

Não se Aplica.

VI. Manutenção de Acessos Próprios à Faixa de Responsabilidade Exclusiva do Transportador;
Sim

Não

Parcialmente

Não se Aplica.

VII. Limpeza de Áreas Cercadas;
Sim

Não

Parcialmente

Não se Aplica.

VIII. Obras Civis de Urbanização Associadas ao Duto ou Sistema de Dutos, ou no caso de algumas de suas atividades de manutenção/inspeção ter provocado danos ao patrimônio de terceiros;
Sim

Não

Parcialmente

Não se Aplica.

IX. Manutenção de Edificações Associadas ao Duto ou Sistema de Dutos, ou no caso de algumas de suas atividades de manutenção/inspeção ter provocado danos ao patrimônio de terceiros;
Sim

Não

Parcialmente

Não se Aplica.

X. Manutenção do Sistema de Proteção Catódica;
Sim

Não

Parcialmente

Não se Aplica.

XI. Conservação de Marcos Geodésicos;
Sim

Não

Parcialmente

Não se Aplica.

Existe previsão de revisão e atualização do plano de manutenção de Faixas no mínimo a cada 3 (três) anos com o arquivamento por 3 anos após sua substituição das versões anteriores do plano de manutenção de Faixas? 

Sim

Não

Parcialmente

Não se Aplica.


	

	6 – MANUTENÇÃO DO DUTO

Existe Programa de Manutenção dos Dutos, seus Componentes e Complementos, abrangendo: 
I. As orientações do manual do fabricante de cada equipamento e a experiência adquirida, e atender as recomendações de inspeção, os requisitos estabelecidos nas normas técnicas aplicáveis e as exigências legais; 
Sim

Não

Parcialmente

II. A relação dos componentes e complementos a serem mantidos, os tipos de manutenção e suas freqüências e rotinas de execução;
Sim

Não

Parcialmente

III. As condições locais, topografia da região, densidade populacional na região, proximidade de mananciais, de praias, de cruzamentos, de travessias, de áreas de proteção ambiental; 
Sim

Não

Parcialmente

Não se Aplica.

IV. As permissões de trabalho e licenças necessárias para a realização dos serviços de manutenção.
Sim

Não

Parcialmente

Existe previsão de revisão e atualização do plano de manutenção dos Dutos, no mínimo a cada 3 (três) anos com o arquivamento por 3 anos após sua substituição? 
Sim

Não

Parcialmente

Existe comprovação de que, sempre que detectada descontinuidade no Duto ou nos seus componentes, a sua Integridade estrutural é avaliada por profissional especializado, com emissão de laudo?

Sim

Não

Parcialmente

Existe comprovação de que os Dutos e seus componentes são submetidos a reparos de contingência, temporário ou permanente, quando apresentam defeito que comprometa a segurança operacional? 

Sim

Não

Parcialmente

Existe comprovação de que o Transportador define e registra as condições operacionais e o prazo de validade dos reparos de contingência e temporário? 

Sim

Não

Parcialmente

Existe comprovação de que, a qualificação dos procedimentos de soldagem e dos soldadores para execução de reparos em Dutos ou componentes foi realizada de acordo com os requisitos estabelecidos nas Normas e nas boas práticas de engenharia?

Sim

Não

Parcialmente

Existe comprovação de que os reparos efetuados têm controle de qualidade, com laudo de aprovação, antes de o equipamento entrar em operação, atendendo aos requisitos de projeto e aos estabelecidos nas Normas e nas boas práticas de engenharia?

           Sim

Não

Parcialmente

Existe comprovação de que o revestimento removido ou danificado durante os serviços de manutenção foi refeito ou reparado, e inspecionado utilizando-se procedimento aprovado que garanta as mesmas condições do revestimento original, em conformidade com o projeto do Duto? 

Sim

Não

Parcialmente

Existe comprovação de que o reaterro da vala e a recomposição da faixa do duto atendem ao projeto do Duto e à Normas e as boas práticas de engenharia? 

Sim

Não

Parcialmente

Existe comprovação de que a recomposição e o reposicionamento da sinalização atendem ao RTDT? 

Sim

Não

Parcialmente

 Existe comprovação de que o Transportador documentou os reparos executados, contemplando a rastreabilidade da informação, o controle da qualidade dos serviços executados e a identificação dos profissionais responsáveis pela execução e aprovação dos reparos?

 Sim
Não

Parcialmente

Existe comprovação de que o registro dos reparos executados no Duto foi implementado em até 120 (cento e vinte dias) após o evento, tanto para os Dutos novos quanto para os existentes?

Sim

Não

Parcialmente

Existe comprovação de que o Transportador arquiva, por toda a vida do Duto, o registro dos reparos executados no Duto?

Sim

Não

Parcialmente


	

	7 – REGISTRO HISTÓRICO DO DUTO

Existe comprovação de que o Transportador mantém atualizados os registros históricos de cada Duto por ele operado e arquivados em meio físico, GIS ou outro meio digital, ao longo de toda a vida do Duto, contendo, no mínimo?

I. Dados construtivos do Duto; 
Sim

Não

Parcialmente

II. Relatórios de controle da corrosão interna, externa e atmosférica;
Sim

Não

Parcialmente

III. Dados construtivos do Duto;

Sim

Não

Parcialmente

IV. Relatórios de reparos executados no Duto;

Sim

Não

Parcialmente

V. Desenhos do Duto “como construído;

Sim

Não

Parcialmente

VI. Relatórios de vazamentos, relatórios de investigação de incidentes e histórico de acidentes;

Sim

Não

Parcialmente

VII. Relatórios de manutenção dos componentes e complementos do Duto;

Sim

Não

Parcialmente

Existe comprovação de que a atualização dos desenhos do Duto, tanto novo quanto existente, foi concluída em até 180 (cento e oitenta) dias após a modificação?

Sim

Não

Parcialmente

Existe comprovação de que as versões anteriores dos desenhos revisados do Duto estão sendo mantidas por toda a vida do Duto?

Sim

Não

Parcialmente


	

	8 - SISTEMA DE GERENCIAMENTO DE MUDANÇAS
Existe comprovação de que o Transportador implementou um sistema de Gerenciamento de Mudanças que, considere?

I. A descrição da mudança proposta, incluindo a justificativa para a alteração e a especificação de projeto, quando aplicável; 
Sim

Não

Parcialmente

II. A análise das implicações, a avaliação dos perigos e do impacto global nas atividades, antes da implementação de modificações;

Sim

Não

Parcialmente

III. A alteração da Pressão Máxima de Operação Admissível - PMOA de Gasodutos ou a adoção de Medidas Mitigadoras quando houver alteração na classe de locação;

Sim

Não

Parcialmente

IV. A atualização do PR, PMO ou POI e manual de operação nos itens afetados pela mudança;

Sim

Não

Parcialmente

V. A avaliação da necessidade de novos treinamentos para qualificação do pessoal cuja atividade seja impactada pelas mudanças;

Sim

Não

Parcialmente

VI. A avaliação das mudanças eventualmente detectadas pelo programa de Gerenciamento de integridade, conforme estabelecido no capítulo VIII do RTDT Regulamento;

Sim

Não

Parcialmente

VII. A definição do prazo de implementação da mudança;

Sim

Não

Parcialmente

VIII. A aprovação para as mudanças propostas, que deverá ser emitida por nível gerencial adequado;

Sim

Não

Parcialmente

IX. Arquivamento por 5 anos de toda a documentação relativa ao sistema de Gerenciamento de Mudanças e por ele gerada;

Sim

Não

Parcialmente

X. A comunicação para todo pessoal cuja atividade seja impactada pelas mudanças;
Sim

Não

Parcialmente

XI. A identificação dos possíveis impactos das mudanças na Integridade Estrutural do Duto e a indicação desses impactos para o programa de Gerenciamento de Integridade;

Sim

Não

Parcialmente

Existe comprovação de que a revisão e atualização do sistema de Gerenciamento de Mudanças são feita sempre que necessário?

Sim

Não

Parcialmente


	

	9 – SINALIZAÇÃO DE FAIXA DE DUTOS
Existe comprovação de que o transportador implementou um sistema de sinalização das faixas de dutos considerando os itens a seguir?
I. Marcos de limite de Faixa, marcos de sinalização de Duto enterrado, marcos de leito de anodos, marcos para inspeção aérea, placas de indicação de acesso, placas de identificação de instalações na superfície da Faixa e placas de advertência e orientação com informações e mensagens de prevenção de Incidentes dirigidas às comunidades vizinhas;

Sim

Não

Parcialmente

Não se Aplica.

II. Placas e marcos cujos formatos, cores, dimensões e quantidades atraiam atenção dos transeuntes, com o objetivo de orientar o público para a existência da Faixa de Dutos, e também possibilitam a correta localização e identificação da instalação sob responsabilidade do Transportador, em atendimento ao disposto nas Normas e às boas práticas de engenharia;

Sim

Não

Parcialmente

Não se Aplica.

III. Placas de advertência e orientação exibindo pelo menos, o nome do Transportador, o telefone de acesso gratuito para avisos de emergência, avisos de advertência (por exemplo: cuidado, atenção, perigo) e mensagens apropriadas para cada situação e com ênfase na prevenção de Incidentes;

Sim

Não

Parcialmente

Não se Aplica.

IV. Marcos de sinalização de Duto exibindo o nome ou a logomarca do Transportador, colocados, no mínimo nas seguintes situações: cruzamentos de vias públicas e privadas, em ambos os lados da via; travessias, em ambas as margens; cruzamentos com outras instalações subterrâneas; seções da faixa de entrada e saída limítrofes de áreas industriais;

Sim

Não

Parcialmente

Não se Aplica.

V. Marcos para inspeção aérea instalados para referência de localização nos programas de vôos de inspeção contendo a distância em quilômetros do ponto sinalizado em relação à origem da Faixa;

Sim

Não

Parcialmente

Não se Aplica.

VI. Identificação das instalações existentes sobre a superfície da Faixa (por exemplo: válvulas de bloqueio, estações retificadoras, drenagens elétricas, provadores de corrosão);

Sim

Não

Parcialmente

Não se Aplica.

VII. Utilização de outros meios para promover a sinalização da Faixa e/ou do Duto nas áreas com grande densidade demográfica, onde a colocação de placas e/ou marcos se mostrar inconveniente ou impraticável;

Sim

Não

Parcialmente

Não se Aplica.

VIII. Sinalização das travessias submersas em cada margem da área alagada com utilização de placas e marcos aplicável a cada situação;

Sim

Não

Parcialmente

Não se Aplica.

IX. Elementos de sinalização compostos de marcos e placas obedecendo, quando for o caso, as restrições previstas pelo órgão regulador do uso do espaço público;

Sim

Não

Parcialmente

Não se Aplica.

X. Instalação de sinalização de advertência nos Cruzamentos aéreos de linhas de transmissão de energia elétrica com a Faixa conforme o disposto nas Normas Técnicas e as boas práticas de engenharia;

Sim

Não

Parcialmente

Não se Aplica.


	

	10 – CONSCIENTIZAÇÃO PÚBLICA
Existe comprovação de que o transportador implementou um programa de conscientização pública incluindo, no mínimo, os seguintes recursos ou ações:
I. Divulgação das condições que podem provocar a liberação não intencional dos produtos transportados pelos Dutos no ambiente, e suas possíveis conseqüências no entorno das Faixas;

Sim

Não

Parcialmente

Não se Aplica.

II. Procedimentos de segurança para o público em situações de Emergências;

Sim

Não

Parcialmente

Não se Aplica.

III. Comunicação prévia da realização dos exercícios simulados do Plano de Resposta a Emergências;

Sim

Não

Parcialmente

Não se Aplica.

IV. Procedimentos para registro dos eventos vinculados a Incidentes com impacto no entorno das Faixas de Dutos;

Sim

Não

Parcialmente

Não se Aplica.

V. Realização de encontros, reuniões, contatos pessoais com vizinhos da Faixa e contatos com órgãos municipais, escolas, empresas, organizações não governamentais, associação de moradores e outras entidades representativas da população vizinha;

Sim

Não

Parcialmente

Não se Aplica.

VI. Implantação de linha telefônica de acesso gratuito, com atendimento 24 horas por dia, inclusive nos fins de semana e feriados, com ampla divulgação do respectivo número, e outros recursos para recebimento, registro e monitoramento das notificações e solicitações;

Sim

Não

Parcialmente

Não se Aplica.

VII. Programas de conscientização pública desenvolvida e implementados de forma individual ou conjunta, conforme a natureza do requisito e a estratégia de cada Transportador quando se tratar de Faixa com Dutos de vários Transportadores;

Sim

Não

Parcialmente

Não se Aplica.

VIII. No caso de compartilhamento de infra-estrutura citada neste regulamento, entre o Transportador e outras pessoas jurídicas ou consórcio de empresas detentoras de concessão, autorização ou permissão para a exploração de serviços públicos de outros setores regulamentados, ou mesmo, compartilhamento com empresas particulares de outros setores econômicos, elaboração, pelo Transportador, de um programa de conscientização pública, contemplando as particularidades operacionais daqueles parceiros, que são pertinentes à segurança operacional do Duto, e/ou incluí-los no público alvo do seu programa;

Sim

Não

Parcialmente

Não se Aplica.

IX. Disponibilização da documentação relativa à concepção, execução desse programa e dos registros das atividades de esclarecimento e mobilização da comunidade;

Sim

Não

Parcialmente

Não se Aplica.

Existe comprovação de que é feita Revisão e atualização do Programa de Conscientização Pública  no mínimo a cada 3 (três) anos? 

Sim

Não

Parcialmente

Não se Aplica.

Existe comprovação de que é feita o arquivamento da documentação gerada pelo programa de conscientização pública por 3 (três) anos?
Sim

Não

Parcialmente

Não se Aplica.


	

	11 - PREVENÇÃO DE DANOS CAUSADOS POR TERCEIROS.

Existe comprovação de que o transportador implementou um  programa de prevenção de danos por atividades de terceiros envolvendo obras de qualquer natureza sobre, sob ou nas proximidades das faixas de dutos,  incluindo, no mínimo:
I. Escavações manuais ou mecanizadas;

Sim

Não

Parcialmente

Não se Aplica.

II. Cravação de estacas e de tubos-camisa;

Sim

Não

Parcialmente

Não se Aplica.

III. Demolição de estruturas;

Sim

Não

Parcialmente

Não se Aplica.

IV. Perfuração direcional;

Sim

Não

Parcialmente

Não se Aplica.

V. Desmonte de rochas com equipamentos e/ou explosivos;

Sim

Não

Parcialmente

Não se Aplica.

VI. Construção de linhas de transmissão ou de distribuição de energia elétrica;

Sim

Não

Parcialmente

Não se Aplica.

VII. Construção de dutos de qualquer natureza;

Sim

Não

Parcialmente

Não se Aplica.

VIII. Transito de Veículos sobre a Faixa;

Sim

Não

Parcialmente

Não se Aplica.

IX. Invasão da Faixa;

Sim

Não

Parcialmente

Não se Aplica.


	

	12 - CONTROLE DA CORROSÃO EXTERNA
Existe comprovação de que o transportador desenvolveu e implementou controle da corrosão externa do duto e instalações metálicas, enterradas ou submersas, estabelecendo procedimentos para controle do sistema anticorrosivo instalado, contendo, no mínimo?
I. Identificação dos Elementos Críticos;
Sim

Não

Parcialmente

Não se Aplica.

II. Procedimentos para monitoramento do sistema de proteção catódica e revestimento anticorrosivo externo;
Sim

Não

Parcialmente

Não se Aplica.

III. Recursos necessários para os serviços de monitoramento e a periodicidade de execução;

Sim

Não

Parcialmente

Não se Aplica.

IV. Sistemática de gestão dos registros, controle e rastreabilidade das informações.
Sim

Não

Parcialmente

Não se Aplica.


	

	13 - CONTROLE DA CORROSÃO INTERNA
Existe comprovação de que o transportador desenvolveu e implementou controle da corrosão interna do duto e instalações metálicas, enterradas ou submersas, estabelecendo procedimentos para controle do sistema anticorrosivo instalado, contendo, no mínimo?

I. Identificação dos Elementos Críticos; 
Sim

Não

Parcialmente

Não se Aplica.

II. Procedimento para a determinação da corrosividade dos produtos transportados; 
Sim

Não

Parcialmente

Não se Aplica.

III. Procedimentos para a passagem periódica de Pigs de limpeza e de arraste de água para o deslocamento e coleta de resíduo e água;
Sim

Não

Parcialmente

Não se Aplica.

IV. Procedimento para análise química do resíduo e água coletados e estabelecimento de possíveis ações mitigadoras; 
Sim

Não

Parcialmente

Não se Aplica.

V. Procedimento para avaliação da necessidade do uso de inibidor de corrosão e para sua seleção e injeção, quando aplicável;
Sim

Não

Parcialmente

Não se Aplica.

VI. Procedimento para monitoramento das taxas de corrosão; 
Sim

Não

Parcialmente

Não se Aplica.

VII. Recursos necessários para os serviços de monitoramento e a periodicidade de execução; 
Sim

Não

Parcialmente

Não se Aplica.

VIII. Sistemática de gestão dos registros, controle e rastreabilidade das informações.
Sim

Não

Parcialmente

Não se Aplica.


	

	14 - CONTROLE DA CORROSÃO ATMOSFÉRICA
Existe comprovação de que o transportador implementou controle da corrosão atmosférica em dutos e demais instalações metálicas expostas à atmosfera estabelecendo procedimentos para controle do sistema anticorrosivo instalado, contendo,  no mínimo?

I. Identificação dos elementos críticos; 
Sim

Não

Parcialmente

Não se Aplica.

II. Procedimentos para monitoramento da corrosão atmosférica;
Sim

Não

Parcialmente

Não se Aplica.

III. Recursos necessários para os serviços de monitoramento e a periodicidade de execução; 
Sim

Não

Parcialmente

Não se Aplica.

IV. Sistemática de gestão dos registros, controle e rastreabilidade das informações? 
Sim

Não

Parcialmente

Não se Aplica.

Existe comprovação de a revisão e atualização programas de controle de corrosão são feitas no mínimo a cada 3 (três) anos, que o arquivamento dos programas de controle de corrosão é feito por 3 (três) anos e que a documentação gerada pelo programa de controle de corrosão  é arquivada por toda a vida do duto?

Sim

Não

Parcialmente

Não se Aplica.


	

	15- ORGANIZAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DE PESSOAL
Existe comprovação de que o transportador apresenta organização e qualificação de pessoal conforme os itens?

I. Estrutura organizacional com determinação de responsabilidades, qualificações e atribuições, de forma a proporcionar que a força de trabalho envolvida na operação, inspeção e manutenção exerça suas funções de maneira segura e competente; 
Sim

Não

Parcialmente

II. Recursos necessários para a implementação, funcionamento e o atendimento dos requisitos estabelecidos no RTDT; 
Sim

Não

Parcialmente

III. Condições para que haja participação da força de trabalho, de maneira abrangente, no desenvolvimento, implementação e revisão periódica dos procedimentos, instruções de trabalho, documentos e atividades de operação, inspeção, manutenção e Segurança Operacional, referentes ao RTDT; 
Sim

Não

Parcialmente

IV. Atividades de conscientização e informação relacionadas com a Segurança Operacional, bem como propiciar oportunidades para participação de toda a Força de Trabalho na medida de seu envolvimento; 
Sim

Não

Parcialmente

V. Estrutura organizacional de operação, inspeção e manutenção da Instalação, estabelecendo a classificação de funções e as atribuições afetas ao cargo ocupado; 
Sim

Não

Parcialmente

VI. Baseado na classificação de funções estabelecida, associação das Tarefas Críticas identificadas no relatório de identificação e análise de riscos a cada função e os níveis mínimos de treinamento, competência e conhecimento específicos das mesmas, que habilitem a Força de Trabalho a executá-las; 
Sim

Não

Parcialmente

VII. Programa de treinamento para atender os níveis de Competência necessários para cada pessoa que exerça Tarefas Críticas na operação, na inspeção e na manutenção do Duto ou Sistema de Dutos, de forma a assegurar que estejam aptas a realizá-las, programa este que considere as Tarefas Críticas e Competências identificadas para cada função, que assegure que as pessoas que executam Tarefas Críticas sejam Qualificadas, que preveja que pessoas em fase de treinamento para qualificação executem Tarefa Crítica, desde que orientadas e observadas por pessoa Qualificada, que preveja novo treinamento de pessoa Qualificada se o Transportador tiver motivos para acreditar que a execução, por essa pessoa, de uma Tarefa Crítica contribuiu para um acidente ou que a pessoa não continua Qualificada para realizar uma determinada Tarefa Crítica, que preveja  novos treinamentos em casos de mudanças que venham afetar as Tarefas Críticas para as quais as pessoas estariam Qualificadas, que preveja treinamentos de atualização de acordo com a legislação da área específica ou em períodos que não excedam 3 (três) anos, que tenha sistemática de acompanhamento e registro do treinamento efetuado pelas pessoas Qualificadas.
Sim

Não

Parcialmente

Existe comprovação de que o programa de treinamento é revisado no  mínimo a cada 3 (três) anos e que  os documentos do programa de treinamento são r arquivados pelo Transportador por 3 (três) anos após sua substituição? 

Sim

Não

Parcialmente

Existe comprovação de que o Transportador considera em sua estrutura  organizacional de operação, inspeção e manutenção os serviços das contratadas que efetuam tarefas críticas? 

Sim

Não

Parcialmente

Existe comprovação de que o Transportador utiliza, para o pessoal contratado, os mesmos critérios de qualificação adotados para o pessoal próprio?  

Sim

Não

Parcialmente

Existe comprovação de que o Transportador garante que as contratadas tenham pessoal qualificado para a execução das tarefas críticas?

Sim

Não

Parcialmente

Existe comprovação de que o Transportador assegura que as contratadas estabeleçam os requisitos de treinamento e dimensionem os respectivos programas conforme estabelecido no RTDT? 

Sim

Não

Parcialmente


	

	16. PROGRAMA DE GERENCIAMENTO DA INTEGRIDADE
Existe comprovação de que o transportador desenvolveu e implementou um  programa de gerenciamento de integridade (PGI) para os dutos ou sistema de dutos sob sua responsabilidade, constituído, no mínimo, pelos seguintes processos básicos.

I. Levantamento, revisão e integração de dados; 
Sim

Não

Parcialmente

II. Avaliação de Risco; 
Sim

Não

Parcialmente

III. Avaliação de Integridade; 
Sim

Não

Parcialmente

IV. Gestão da documentação;
Sim

Não

Parcialmente

V. Definição e planejamento da implementação de Medidas Mitigadoras;
Sim

Não

Parcialmente

VI. Implementação das Medidas Mitigadoras e seu acompanhamento; 
Sim

Não

Parcialmente

Não se Aplica.

VII. Avaliação do programa.

Sim
Não

Parcialmente

Existe comprovação de que o PGI especifica como e quando o Transportador deve implementar as ações para garantir a integridade estrutural do Duto ou Sistema de Dutos, considera  a necessidade de implementação ou alteração da freqüência de ações preventivas, mitigadoras ou manutenção das falhas.

Sim

Não

Parcialmente

Existe comprovação de que a fase inicial do PGI destina-se à verificação das condições de integridade estrutural dos Dutos ou Sistema de Dutos, existentes no início da implementação do PGI, e primeira definição de Medidas Mitigadoras e seu planejamento de implementação, fase esta que se constitui da implementação dos processos definidos?

Sim

Não

Parcialmente

Existe comprovação de que há previsão de se arquivar a documentação gerada na fase inicial do PGI por toda a vida do duto?

Sim

Não

Parcialmente

Existe comprovação de que há previsão de revisar o PGI sempre que necessário, de forma a considerar alterações nas legislações dos órgãos ambientais e novas tecnologias de avaliação de integridade e a identificar as novas ações e os intervalos de avaliação de integridade recomendados, tanto para a fase inicial como para a fase de melhoria contínua?

Sim

Não

Parcialmente

No caso do Transportador já ter programa de Gerenciamento da Integridade, com estrutura ou terminologia diferente, este comprova que foi elaborada tabela explicativa indicando a correspondência entre os tópicos ou termos constantes do seu programa com os aqui estabelecidos para a comprovação do atendimento a este item?

Sim

Não

Parcialmente

Existe comprovação de foi prevista a fase de melhoria contínua para a implementação das Medidas Mitigadoras e seu acompanhamento, à repetição dos processos aplicados na fase inicial e à avaliação do programa, verificando-se se os objetivos do PGI estão sendo alcançados e medindo-se as melhorias na garantia da Integridade Estrutural e na segurança do Duto ou Sistema de Dutos advindas do PGI.?
Sim

Não

Parcialmente

Existe comprovação de o processo de levantamento, revisão e integração de dados considera as indicações de impactos na Integridade Estrutural do Duto identificadas pelo sistema de Gerenciamento de Mudanças, verificando-se se este processo alimenta o sistema de Gerenciamento de Mudanças com as indicações de mudanças eventualmente detectadas na sua execução?
Sim

Não

Parcialmente

Existe comprovação de que o transportador desenvolveu o PGI abrangendo: 
I. O levantamento, revisão e integração de dados pertinentes e disponíveis de processo e de perigos para cada Duto, seus componentes e complementos sob sua responsabilidade; 
Sim

Não

Parcialmente

II. A repetição desse processo depois da implementação das medidas mitigadoras, da manutenção do sistema e equipamentos ou da inclusão de novos processos operacionais; 
Sim

Não

Parcialmente

III. A avaliação de Integridade após a fase de Avaliação de Risco,com base em técnicas de inspeção da Integridade Estrutural, Teste Hidrostático ou outros métodos de avaliação; 
Sim

Não

Parcialmente

IV. Revisão das avaliações de Integridade com base nos novos dados coletados; 
Sim

Não

Parcialmente

V. A implementação de um Sistema de gestão da documentação do PGI ou adaptar seu sistema de gestão de documentação para atender as particularidades do PGI, a ser seguido nas duas fases; 
Sim

Não

Parcialmente

Não se Aplica.

VI. A organização adequada das informações geradas pelo PGI, arquivando-as em meio físico, GIS ou outro meio digital, para subsidiar futuras Avaliações de Risco e Avaliações de Integridade; 
Sim

Não

Parcialmente

VII. A implementação de um Sistema de definição das Medidas Mitigadoras com base nos resultados das Avaliações de Integridade e nas ameaças identificadas, a ser seguido nas duas fases; 
Sim

Não

Parcialmente

VIII. A reavaliação das medidas mitigadoras com base na última avaliação de integridade válida; 

Sim

Não

Parcialmente

Existe comprovação de que os objetivos do PGI estão sendo alcançados e para mensurar as melhorias na garantia da Integridade Estrutural e na segurança do Duto ou Sistema de Dutos advindas do PGI?

Sim

Não

Parcialmente

Existe comprovação de que são coletadas informação de desempenho do Duto e que são avaliadas periodicamente a efetividade dos métodos de Avaliação dos Riscos,  avaliação da Integridade e de definição, planejamento e implementação das Medidas Mitigadoras para o controle dos riscos? 

             Sim

Não

Parcialmente

Existe comprovação de que são avaliadas  a efetividade dos seus métodos de avaliação e a interação dos processos para suportar as decisões de Gerenciamento da Integridade? 

             Sim

Não

Parcialmente

Existe comprovação de que são selecionadas e implementadas metodologias para a avaliação de desempenho do PGI, priorizando o controle da corrosão e mitigação das falhas?

             Sim

Não

Parcialmente

Existe comprovação de que é avaliado o desempenho do Gerenciamento da Integridade, comparando informações de desempenho de outros Dutos, internos e externos a empresa, quando disponíveis.
Sim

Não

Parcialmente

Existe comprovação de que são definidas e implementadas  ações para melhoria contínua dos processos com base nos resultados do PGI? 

Sim

Não

Parcialmente

Existe comprovação de que  são previstos, implementados  ou adequados  os recursos necessários para as atividades previstas no PGI? 

Sim

Não

Parcialmente

Existe comprovação de que são definidos  o quadro e atividade do pessoal, estabelecendo processo de capacitação e qualificação, quando necessário, para os envolvidos no PGI? 

Sim

Não

Parcialmente

Existe comprovação de que é avaliado anualmente o desempenho do PGI? 

Sim

Não

Parcialmente

Existe comprovação de que são arquivados  os registros e documentos relativos à avaliação de desempenho por 5 (cinco) anos após a sua revisão?

Sim

Não

Parcialmente

Existe comprovação de que são realizadas auditoria dos processos do PGI a cada 2 (dois) anos?
                                                                                                                              

Sim

Não

Parcialmente

Existe comprovação de que são arquivados  os documentos e registros da auditoria dos processos do PGI é de 5 (cinco) anos após sua revisão?

Sim

Não

Parcialmente

Existe comprovação de que são emitidos os relatórios de Avaliação de Desempenho e de Auditoria até 60 (sessenta) dias após sua realização arquivando-os por 5 (cinco) anos?

Sim

Não

Parcialmente


	

	17 - PLANO DE RESPOSTA A EMERGÊNCIA
Existe comprovação de que o transportador desenvolveu Plano de Resposta a Emergência, constituído, no mínimo, pelos seguintes itens? 

I. Identificação, através de técnica de análise de risco reconhecida, das Emergências passíveis de ocorrer na operação e manutenção dos Dutos, descrevendo os respectivos cenários acidentais e suas conseqüências, avaliando a capacidade de resposta a cada cenário acidental e deverão ser apresentadas as ações de resposta às Emergências; 
Sim

Não

Parcialmente

II. Plano de Resposta a Emergência contendo os procedimentos de resposta às Emergências identificadas, Plano este que poderá ser complementado com recursos e estrutura de resposta disponível em outra locação.
Sim

Não

Parcialmente

Existe comprovação de que o Plano indica como estruturas e recursos compartilhados serão acionados, independentemente de pertencerem ao próprio transportador ou a terceiros, estabelece um programa de treinamento para os membros da equipe de resposta a Emergência e considera as práticas adotadas pelas regulamentações aplicáveis no Brasil?              

Sim

Não

Parcialmente

Existe comprovação de que o Plano de Resposta a Emergência do Duto contempla?
· Identificação do duto e responsável legal;
Sim

Não

Parcialmente

· Descrição dos acessos;
Sim

Não

Parcialmente

· Cenários acidentais;
Sim

Não

Parcialmente

· Sistemas de alerta;
Sim

Não

Parcialmente

· Comunicação do acidente;
Sim

Não

Parcialmente

· Estrutura Organizacional de Resposta;
Sim

Não

Parcialmente

· Procedimentos Operacionais de Resposta;
Sim

Não

Parcialmente

· Equipamentos e materiais de resposta;
Sim

Não

Parcialmente

· Procedimento para acionamento de recursos e estruturas de resposta complementares, quando aplicável.
Sim

Não

Parcialmente


	

	18 - PLANO DE RESPOSTA A EMERGÊNCIA - GASODUTOS
No caso de gasodutos, existe comprovação de que os procedimentos do Plano de Resposta a Emergência abrangem no mínimo o seguinte:
· O recebimento, a identificação e a classificação das notificações de eventos que requeiram a resposta imediata pelo Transportador
Sim

Não

Parcialmente

· O estabelecimento e manutenção de meios de comunicação com os órgãos públicos (Corpo de Bombeiros, Polícia, Defesa Civil) e outras autoridades competentes.

Sim

Não

Parcialmente

Existe comprovação de que há pronta e efetiva resposta quando da notificação de cada tipo de Emergência em gasoduto que inclui no mínimo, os seguintes casos:

· Vazamento de gás em instalações do Gasoduto ou em suas proximidades, especialmente quando existirem edificações nas proximidades;
Sim

Não

Parcialmente

· Incêndio em instalações do Gasoduto ou em suas proximidades;
Sim

Não

Parcialmente

· Explosão em instalações do Gasoduto ou em suas proximidades;
Sim

Não

Parcialmente

· A adequada mobilização e disposição de pessoal, equipamentos, ferramentas e materiais no local da Emergência;
Sim

Não

Parcialmente

· Ações a serem tomadas para a proteção prioritária de pessoas e em seguida do patrimônio e do meio ambiente;
Sim

Não

Parcialmente

· Parada de emergência ou redução da pressão de qualquer trecho do Gasoduto para minimizar os riscos à vida, ao patrimônio e ao meio ambiente;
Sim

Não

Parcialmente

· Ações para eliminar ou mitigar quaisquer riscos, reais ou potenciais, à vida ou à propriedade;
Sim

Não

Parcialmente

· Restabelecimento das operações do Gasoduto de forma segura.
Sim

Não

Parcialmente

Existe tabela explicativa indicando a correspondência entre os tópicos ou termos constantes dos procedimentos do Transportador com os estabelecidos no RTDT? 

Sim

Não

Parcialmente

Não se Aplica.


	

	19 - GESTÃO DOS RECURSOS DE RESPOSTA
Existe comprovação de que o Transportador tem capacidade de identificar  os recursos de resposta, incluindo os sistemas, equipamentos de emergência e os recursos humanos necessários, próprios ou contratados, certificando-se de sua adequação e disponibilidade.    

Sim

Não

Parcialmente

Não se Aplica.


	

	20 - COMUNICAÇÃO DO INCIDENTE

Existe comprovação de que o Plano de Resposta a Emergência prevê a comunicação do Incidente: 

I. À ANP, segundo o prescrito em legislação aplicável;
Sim

Não

Parcialmente

II. Nos casos de Incidentes com poluição por óleo em águas sob jurisdição nacional, aos demais órgãos mencionados na RESOLUÇÃO CONAMA 398/2008;
Sim

Não

Parcialmente

III. Aos órgãos públicos (Corpo de Bombeiros, Polícia, Defesa Civil) e outras autoridades competentes, com elas compondo um comando unificado para coordenação das ações de combate à Emergência.
Sim

Não

Parcialmente


	

	21 - INVESTIGAÇÃO DO INCIDENTE

Existe comprovação de que o Transportador estabeleceu procedimentos para a análise dos Incidentes, que deve ser iniciada tão logo a Emergência seja controlada, com o propósito de determinar suas causas e minimizar a possibilidade de sua recorrência, estabelecendo uma sistemática para análise dos Quase-Acidentes observados, revendo as atividades executadas pelo pessoal durante a Emergência para determinar se os procedimentos foram efetivos e corrigir as deficiências porventura encontradas?

Sim

Não

Parcialmente


	

	22 - GERENCIAMENTO DO PLANO DE RESPOSTA A EMERGÊNCIA



Existe comprovação de que o Transportador estabelece, através de procedimentos específicos, uma sistemática para avaliar o plano indicando os tipos de simulado (de comunicação, de mobilização de recursos, de campo e outros) que serão utilizados na avaliação?
Sim

Não

Parcialmente

Existe comprovação de que o Transportador avalia e revisa o plano, no mínimo, nas seguintes situações:

I. Sempre que uma análise de risco assim o indicar;
Sim

Não

Parcialmente

II. Sempre que ocorrerem modificações físicas, operacionais ou organizacionais capazes de afetar os seus procedimentos ou a sua capacidade de resposta;
Sim

Não

Parcialmente

III. Quando o desempenho do plano, decorrente do seu acionamento por Emergência real ou exercício simulado, assim o recomendar;
Sim

Não

Parcialmente

IV. Em outras situações, a critério da ANP.

Sim

Não

Parcialmente

Existe comprovação de que o Transportador reavalia a adequação do Plano de Resposta a Emergência do Duto a cada 5 (cinco) anos, caso nenhuma das situações anteriores seja verificada?
Sim

Não

Parcialmente

Existe comprovação de que o Transportador designou responsável pela manutenção e atualização dos dados e procedimentos necessários à plena operacionalização do Plano de Resposta a Emergência do Duto bem como pela proposição da revisão, quando necessário? O gerenciamento do Plano deve ser revisto sempre que necessário ou no mínimo a cada 3 (três) anos.
Sim

Não

Parcialmente

Existe comprovação de que o Transportador arquiva as versões anteriores do Plano de Resposta a Emergência pelo período de 5 (cinco) anos, e do gerenciamento do Plano, por 3 (três) anos?

Sim

Não

Parcialmente

Existe comprovação de que o Transportador emite os relatórios de avaliação de simulados em até 60 (sessenta) dias após sua realização, e os arquiva por 5 (cinco) anos.
Sim

Não

Parcialmente
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